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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 263 /2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA
DETENTORA: ARCON ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 38836/2023
CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 05/2023

O MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA, pessoa jurídica de direito público interno,
sediada na Rua José Cláudio Alves dos Santos, nº 585, Bairro Remanso Campineiro,
no Município de Hortolândia – SP, cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob nº 67.995.027/0001-32, neste ato,
representado pela Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoal,
Sra. Ieda Manzano de Oliveira, brasileira, divorciada, advogada, portadora da
Cédula de Identidade R.G. nº 28.802.604-4, devidamente inscrita junto ao Cadastro
de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o nº 276.492.178-09,
doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa ARCON
ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, sediada na
Rua Carlos Roberto de Melo, n°. 475, Conjunto 804, Metropolitan Office Tower,
Bairro Parque Gabriel, CEP: 13.186-604, Município de Hortolândia, Estado de São
Paulo, cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda (CNPJ/MF) sob o nº. 20.608.820/0001-78, com Inscrição Estadual
registrada sob o nº. 748.324.113.110, neste ato representado pelo Proprietário Sr.
Luiz Carlos Palmeira, brasileiro, divorciado, empresário, portador da Cédula de
Identidade (R.G.) nº. 36.517.734-9-SSP/SP, inscrito junto ao Cadastro de Pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda (C.P.F./M.F.) sob o nº. 556.746.749-49, doravante
denominada DETENTORA, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO,
conforme decisão exarada no Processo Administrativo protocolado sob nº
38836/2023.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Constitui objeto desta ATA de “Registro de Preços para Contratação de
empresa especializada na prestação de serviços comuns de engenharia, para
manutenção corretiva predial, com fornecimento de material, para eventual
execução de serviços de pequenos reparos em edificações públicas, conforme
especificações contidas no ANEXO I – Memorial Descritivo”, que passa a fazer parte
integrante da presente Ata de Registro der Preços, como se aqui transcritas fossem.
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CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. Os preços registrados são aqueles constantes da tabela referencial CDHU (não
desonerada), vigente na data da sessão pública, com incidência do Desconto
constante da Proposta Comercial da Contratada - Anexo – II, considerando o valor
estimado dos serviços de R$ 15.750.000,00 (quinze milhões e setecentos e
cinquenta mil reais).

Desconto Ofertado (já
acrescido do BDI da

12,50%

2.2. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), bem
como o valor do frete até o local da entrega e demais custos diretos e indiretos
pertinentes ao objeto contratual.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. No exercício de 2023, as despesas correrão por conta das seguintes fichas
orçamentárias:

SECRETARIAS DOTAÇÕES

GOVERNO 02.01.01.04.122.0201.2007.3.3.90.39

PLANEJAMENTO URBANO 02.02.01.04.127.0219.2014.3.3.90.39

ASSUNTOS JURÍDICOS 02.03.01.03.092.0204.2017.3.3.90.39

FINANÇAS 02.04.01.04.123.0221.2019.3.3.90.39

ADMINISTRAÇÃO 02.05.01.04.122.0216.2020.3.3.90.39

MEIO AMBIENTE 02.06.01.18.541.0223.2033.3.3.90.39

SEGURANÇA 02.07.01.06.181.0224.2041.3.3.90.39

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 02.08.01.22.661.0225.2043.3.3.90.39

SERVIÇOS URBANOS 02.09.01.15.452.0220.2046.3.3.90.39

MOBILIDADE URBANA 02.10.01.15.452.0226.2051.3.3.90.39

HABITAÇÃO 02.11.01.16.482.0227.2055.3.3.90.39

INCLUSÃO SOCIAL 02.12.01.08.244.0207.2058.3.3.90.39



Município de Hortolândia - Secretaria Administração – Departamento de Suprimentos
Endereço Rua José Cláudio Alves dos Santos nº 585 | Bairro: Remanso Campineiro | Hortolândia-SP

Tel.: 19 3965-1400 | e-mail: licitacao@hortolandia.sp.gov.br | www.hortolandia.sp.gov.br EQTS

EDUCAÇÃO 02.13.01.12.122.0209.2074.3.3.90.39

OBRAS 02.14.01.15.451.0230.2103.3.3.90.39

SAÚDE 02.15.01.10.122.0212.2104.3.3.90.39

CULTURA 02.16.01.13.392.0228.2131.3.3.90.39

ESPORTE 02.17.01.27.812.0229.2136.3.3.90.39

3.2. No exercício seguinte, as despesas correrão à conta de dotação orçamentária
própria, consignada no respectivo Orçamento-Programa.

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE

4.1. Não haverá reajuste de preço na vigência da ata de registro de preço, por força
da legislação vigente.

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS

5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência por 12 (doze) meses, contados a
partir de sua assinatura, sendo vedada a sua prorrogação.

5.2. A Administração não estará obrigada a utilizar a Ata de Registro de Preços, uma
vez que ela não caracteriza compromisso de utilização, podendo revogá-la ou
promover licitação específica quando julgar conveniente, nos termos da legislação
pertinente, sem que caiba recurso ou qualquer pedido de indenização por parte da
DETENTORA.

CLÁUSULA SEXTA – DOS CRITÉRIOS PARA AS MEDIÇÕES

As medições serão efetuadas na seguinte forma:

6.1. As medições serão realizadas a cada 30 (trinta) dias e deverão vir
acompanhadas do Boletim de Medição contendo todos os serviços executados, as
quantidades e os custos de acordo com a Ata de Registro de Preços, e das
Memórias de Cálculo dos quantitativos de todos os serviços realizados. Deverão ser
baseadas em relatórios periódicos elaborados pela CONTRATADA, onde deverão
estar registrados os levantamentos, cálculos e gráficos necessários à discriminação
e determinação das quantidades dos serviços efetivamente executados.

6.2. Somente serão medidos serviços claramente quantificáveis e 100% concluídos.
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6.3. A DETENTORA deverá efetuar a medição dos serviços e entregá-la à
Secretaria de Administração e Gestão de Pessoal, que dará o “aceite”, juntamente
com os fiscal (responsável pelo local onde foi executada a obra)
6.3.1. No caso da não aceitação da medição realizada, a Secretaria de
Administração e Gestão de Pessoal a devolverá à DETENTORA, para retificação,
devendo emitir nova medição.

6.4. Somente após o ateste, a Contratada deverá emitir a Nota Fiscal. As Notas
fiscais deverão ser encaminhadas até o dia 05 de cada mês.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PAGAMENTOS

7.1. Após as medições realizadas nos moldes da cláusula anterior, ocorrerão os
pagamentos;

7.2. Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados em até 10 (dez) dias
Fora a Dezena após o ateste da Nota Fiscal.

7.3. A Nota Fiscal deverá discriminar as quantidades dos serviços efetivamente
prestados, bem como a período de sua efetiva realização;

7.4. Por força da Instrução Normativa RFB nº 2043/2021, para fins Tributários, os
valores para recolhimento previdenciário (INSS) devem estar discriminados na
Nota Fiscal;

7.4.1. Os valores devem ser discriminados em observância ao disposto na Instrução
Normativa RFB 971/2009, em especial o disposto nos arts. 121 a 123.

7.5. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de
pagamento será contado a partir de sua reapresentação.

7.6. Considerando decisão proferida pelo STF – RE 1.293.453 em 11/10/2021 e por
força do Decreto Municipal 4.947/2021 que trata das regras de retenção de tributos
no pagamento a fornecedores por Órgãos e Entidades do Poder Executivo dispostas
na Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, ao efetuar os pagamentos a
CONTRATANTE procederá à retenção do imposto de renda (IR).

7.6.1. As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores
decorrentes da prestação de serviços contratados ou fornecimento dos bens
contratados, uma vez atestados e liquidados, mediante recolhimento aos cofres
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municipais, nos termos do inciso I do art. 158 da Constituição Federal de 1988;

7.6.2. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive
os pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou prestação de
serviços, para entrega futura;

7.6.3. Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados a
pessoas ou serviços e mercadorias elencados no art. 4º da Instrução Normativa RFB
nº 1234, de 11 de janeiro de 2012.

7.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser
acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde
a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de
6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I =
(6 / 100)

365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do
efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

7.8. O Município de Hortolândia poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a
qualquer título, lhe forem devidas pela proponente vencedora, no caso de
inadimplemento do futuro contrato.

7.9. Poderá o Município de Hortolândia sustar o pagamento de qualquer nota fiscal
e/ou fatura, nos seguintes casos:
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7.9.1. Descumprimento das obrigações da proponente vencedora para com terceiros,
relacionadas a presente licitação, que possam, de qualquer forma, prejudicar o
Município de Hortolândia;

7.9.2. Inadimplência de obrigações da proponente vencedora para com o Município
de Hortolândia, que provenha da execução do futuro contrato;

7.9.3. Execução das obras e serviços objeto desta licitação, em desobediência às
condições estabelecidas no futuro contrato;

7.9.4. Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais e/ou faturas.

7.9.5. Na hipótese da contratada não apresentar, quando solicitada pelo Órgão
municipal requisitante à comprovação do recolhimento dos tributos incidentes sobre
o objeto contratual e dos encargos sociais e trabalhistas, nos termos da legislação
vigente.

7.10. Durante a execução contratual, junto com cada uma das medições que forem
entregues à contratante, o contratado deverá fornecer, sob pena de suspensão dos
pagamentos devidos:

7.10.1. Documentos comprovando registro em carteira de trabalho dos empregados
que forem contratados para a execução das obras e serviços contratados;

7.10.2. Cópia dos cartões de ponto;

7.10.3. Cópia da folha de pagamento de salário dos empregados (nela devendo
conter a individualização de todos os pagamentos que estiverem sendo efetuados,
especialmente horas extras, intervalo destinado à refeição e descanso, adicional de
insalubridade, adicional noturno, adicional de periculosidade);

7.10.4. Documentos de regularidade fiscal com o FGTS, INSS e débitos com ações
trabalhistas;

7.10.5. Comprovante de entrega de EPI’s aos empregados, observando as
exigências da categoria profissional;

7.10.6. Documento atestando cumprimento de convenção coletiva de trabalho;
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7.10.7. Documento comprovando cumprimento das Normas Regulamentadoras –
NR’s pertinentes;

7.10.8. Cópia dos TRCT’s devidamente homologados pelo sindicato da categoria
dos empregados demitidos durante a execução das obras e serviços contratados.

7.11. No tocante a última medição do contrato, o pagamento somente será liberado
após a comprovação do efetivo pagamento das verbas rescisórias pelo contratado.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO

8.1. As obrigações decorrentes do registro de preços, a serem firmadas entre o
MUNICÍPIO e a DETENTORA serão formalizadas através de contrato ou
instrumentos equivalentes, observando-se as condições estabelecidas no Edital,
seus anexos e na legislação vigente.

8.2. Na hipótese da DETENTORA primeira classificada ter seu registro revogado,
não assinar, não aceitar ou não retirar o contrato ou instrumento equivalente no
prazo e condições estabelecidos, poderão ser convocados os fornecedores
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço,
independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei n° 8.666/93.

8.3. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o MUNICÍPIO
poderá solicitar a mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de
classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro
classificado não possua capacidade de disponibilização da execução contratual
compatíveis com o solicitado pelo MUNICÍPIO, observadas as condições do Edital e
o preço registrado.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA

A DETENTORA deverá:

9.1. Fornecer toda mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais e utensílios
necessários para a perfeita execução dos serviços de manutenção corretiva predial
e demais atividades correlatas, obrigando-se a manter equipes.

9.2. Providenciar, sempre que necessário, os deslocamentos das equipes em
veículos apropriados, sem que isso resulte em qualquer ônus adicional para a
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Administração e para o atendimento dos serviços de manutenção preventiva e
corretiva.

9.3. Providenciar o transporte dos equipamentos necessários para realização dos
serviços.

9.4. Efetuar atendimento, através das equipes, em até vinte e quatro horas (serviços
de urgência), inclusive em dias não úteis, a contar da ciência da necessidade,
através de e-mail, ofício ou outro meio de comunicação possível, e/ou sempre que
houver serviços de manutenção corretiva.

9.5. Atender as situações de emergência, no prazo de até 02 (duas) horas, contadas
do momento do chamado.

9.5.1. As situações de emergência são aquelas que possam ocasionar prejuízos ou
comprometer a segurança de pessoas, comprometer a realização das atividades
usuais dos prédios, ou seja, atendimento aos munícipes e bem-estar dos
funcionários públicos.

9.6. Disponibilizar número de telefone móvel que possibilite contato imediato entre a
Contratante e o preposto da DETENTORA, de forma permanente, no período não
abrangido pela jornada de trabalho da equipe, incluindo dias não úteis, para
atendimento de situações de emergência.

Executar os serviços de manutenção através de profissionais, os quais deverão
possuir qualificação adequada ao tipo de serviço que estiver sendo realizado.

9.7. Executar os serviços que impliquem desligamentos de energia, de água e outros
que possam comprometer o normal funcionamento da unidade administrativa, nos
dias ou horários em que não houver expediente na unidade, ou no caso de força
maior, executá-los no menor tempo possível, com a presença de responsável
técnico e equipe de apoio, até o restabelecimento da normalidade.

9.8. Manter atualizados os registros cadastrais das instalações e equipamentos
abrangidos pelo presente contrato, gerar as ordens de serviços das rotinas de
manutenção previstas, instruir e gerar o relatório técnico mensal. Ao final do contrato,
os registros cadastrais atualizados deverão ser entregues, em meio digital e/ou
papel, à Contratante.
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9.9. Cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho
emitidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego e outros órgãos competentes e, em
especial, estabelecer, implementar e assegurar o cumprimento da Normas
Regulamentadoras.

9.10. Fornecer e exigir o uso de Equipamentos de Proteção Individual – EPI,
apresentá-los no primeiro dia de início dos serviços e substituir aqueles com data
vencida. Difundir normas e procedimentos de segurança relativos à correta operação
e manutenção de equipamentos elétricos, mantendo em seu quadro de pessoal os
profissionais de segurança em número e qualificação requeridos pelas normas
legais, em especial o cumprimento das Normas Regulamentadoras.

9.11. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade, inclusive de ordem
funcional, constatada durante a execução dos serviços, cujo saneamento dependa
de autorização para execução ou de providências por parte da Contratante,
especialmente se representar risco para o patrimônio público.

9.12. Materiais de limpeza e de consumo necessários aos serviços (álcool, água
destilada, óleos lubrificantes, detergentes, sabões, estopas, panos, esponjas de aço,
utensílios e produtos de limpeza, graxas e desengraxantes, produtos ante ferrugem,
desengripantes, solventes, materiais de escritório, fitas isolantes, fitas teflon veda-
rosca, colas e adesivos para tubos de PVC, colas em geral, massas epóxi,
parafusos, pilhas para lanterna e buchas de nylon etc.), não serão pagos por
medição de quantitativos gastos devendo seus respectivos custos estarem
considerados no BDI.

9.13.Prestar os serviços contratados, mesmo quando em estado de greve da
categoria, através de esquema de emergência, de modo a não comprometer o
funcionamento das unidades administrativas.

9.14. Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços contratados e
efetuá-los de acordo com as especificações constantes da proposta, as disposições
do instrumento convocatório e seus anexos, a boa técnica, as instruções dos
fabricantes dos equipamentos e sistemas e dos materiais utilizados, legislações e
normas pertinentes.

9.15. Arcar com todos os custos necessários à completa execução dos serviços,
incluindo transporte, ferramental, equipamentos de segurança, etc.
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9.16. Manter vínculo empregatício formal, expresso, com os seus empregados,
sendo responsável pelo pagamento “pontual” de salários e todas as demais
vantagens, recolhimento de todos os encargos sociais e trabalhistas, além de
seguros e indenizações, taxas e tributos pertinentes, conforme a natureza jurídica da
DETENTORA, bem como por quaisquer acidentes ou mal súbito de que possam ser
vítimas, quando em serviço, na forma como a expressão é considerada na
legislação trabalhista, ficando ressalvado que a inadimplência da DETENTORA para
com estes encargos não transfere à Contratante a responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato.

9.17. Apresentar as Equipes devidamente uniformizadas e identificar os seus
profissionais através de crachás contendo fotografia recente, nome e função, e exigir
seu uso em local visível. A DETENTORA não poderá repassar os custos de
qualquer dos itens de uniforme e dos equipamentos de proteção individual a seus
empregados.

9.18. Disponibilizar o ferramental mínimo e instrumentos necessários à execução
dos serviços, sendo a guarda destes de sua exclusiva responsabilidade.

9.19.Manter em perfeito funcionamento todo o ferramental e equipamentos
disponibilizados, efetuando manutenção periódica e/ou substituindo de imediato os
que sofrerem danos.

9.20. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total
ou em parte, os defeitos ou incorreções resultantes da má qualidade da execução
dos serviços e/ou materiais empregados, no prazo máximo de 10 (dez) dias da
notificação.

9.21. Responder, civil e criminalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais
ocasionados, à contratante e/ou a terceiros, por seus empregados, dolosa ou
culposamente, nos locais de trabalho.

9.22. Ressarcir o valor correspondente aos danos causados em bens de
propriedade da contratante, o qual será calculado de acordo com o preço de
mercado, no prazo máximo de cinco dias úteis a partir da notificação, garantida
previamente ampla defesa e o contraditório. Se o valor dos danos não for pago, ou
depositado, será automaticamente descontado da garantia e, se necessário, do
pagamento a que a DETENTORA fazer jus. Em caso de saldo insuficiente, o valor
complementar será cobrado administrativa e/ou judicialmente. A reparação dos
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danos causados em bens de propriedade de terceiros deverá ser efetuada aos
mesmos, no prazo de cinco dias úteis contados do recebimento da notificação.

9.23. Repor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer objeto da
contratante e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus
empregados.

9.24. Designar preposto, mediante procuração específica, aceito pela Administração,
para representar a DETENTORA no local de prestação dos serviços, instruindo-o
quanto à necessidade de acatar as orientações da Contratante, inclusive quanto ao
cumprimento das normas internas, conforme artigo 68, da Lei nº 8.666/1993.

9.25. Responder por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à
Contratante e/ou a terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente, nos
locais de trabalho.

9.26. Repor, no prazo máximo de cinco dias úteis, após a devida comprovação de
responsabilidade, qualquer objeto da Contratante e/ou de terceiros que tenha sido
danificado ou extraviado por seus empregados.

9.27. Fornecer à Contratante, antes do início da prestação dos serviços e sempre
que houver alteração dos dados, a relação dos empregados integrantes das equipes
acompanhada de comprovação da capacitação profissional e cópia do documento
de identidade.

9.28. Registrar e controlar, diariamente, a frequência e a pontualidade dos seus
empregados.

9.29.Orientar os seus empregados de que não poderão se retirar do prédio ou
instalações da DETENTORA portando volumes ou objetos sem a devida autorização
da Contratante.

9.30. Apresentar à Contratante, em até dez dias úteis após a data de início dos
serviços, o recolhimento junto ao CREA-SP, da Anotação de Responsabilidade
Técnica (ART), relativa a todos os serviços constantes do objeto do contrato e
referente ao período de duração do mesmo.

9.31. Substituir, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sempre que exigido
pela Contratante e independentemente de qualquer justificativa por parte desta,
qualquer profissional integrante das equipes de trabalho cuja atuação, permanência
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e/ou comportamento sejam julgados inadequados, prejudiciais, inconvenientes ou
insatisfatórios à disciplina da Contratante ou ao interesse do Serviço Público.

9.32. Executar os serviços de manutenção sob a responsabilidade técnica do
profissional indicado na fase de licitação como integrante do seu quadro. No caso de
indicação de mais de um profissional, todos deverão participar como responsáveis
técnicos da execução, de acordo com as suas atribuições profissionais.

9.33. Caso a DETENTORA necessite substituir qualquer responsável técnico,
deverá apresentar por escrito a solicitação de substituição de profissional para
aprovação da Contratante, que será feita por escrito, fundamentada e instruída à
comprovação da situação que se apresentar. Concomitantemente, deverá ser
apresentada proposta para aprovação de novo profissional igualmente qualificado.

9.34. Executar os serviços utilizando sempre as melhores técnicas e respeitando
todas as normas de segurança, sem prejuízos à qualidade.

9.35. Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de
desperdícios/menor poluição, tais como:

9.35.1. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes.

9.35.2. Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor
toxicidade.

9.35.3. Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e
água.

9.35.4. Treinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas práticas de
redução de desperdícios/poluição.

9.35.5. Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de
manutenção predial.

9.35.6. Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais
potencialmente poluidores que contenham em suas composições chumbo, cádmio,
mercúrio e seus compostos, aos estabelecimentos que as comercializam ou à rede
de assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para repasse aos
fabricantes ou importadores.
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9.35.7. Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e
frascos de aerossóis em geral. Estes produtos, quando descartados, deverão ser
separados e acondicionados em recipientes adequados para destinação específica.

9.36. Cumprir as normas da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro
de2010, especialmente o que segue:

9.36.1. Utilizar materiais que sejam reciclados, reutilizados e biodegradáveis, e que
reduzam a necessidade de manutenção, quando possível;

9.36.2. Utilização obrigatória de agregados reciclados, sempre que existir a oferta;

9.36.3. Providenciar, às suas expensas, o transporte, destinação e descarte dos
resíduos, detritos e entulhos resultantes da prestação de serviço, observando a
legislação ambiental pertinente.

9.36.4. Não poderá participar da execução de seu objeto, direta ou indiretamente: o
autor dos projetos básicos, pessoa física ou jurídica; empresa, isoladamente ou em
consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou da qual o autor do
projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento)
do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;
servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação,
nos moldes do artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 8.666/1993, são
obrigações da Contratante:

15.1. Proporcionar todas as facilidades à DETENTORA para o bom andamento dos
serviços.

10.2. Prestar aos funcionários da DETENTORA as informações e esclarecimentos
de que disponha e que eventualmente venham a ser solicitados e indicar as áreas
onde os serviços serão executados.

10.3. Acompanhar, conferir e fiscalizar a execução dos serviços objeto do contrato,
através de fiscal especialmente designado pela Secretaria de Administração e
Gestão de Pessoal, podendo o mesmo receber assessoria de empresa
especializada. A fiscalização do Contrato deverá atestar as notas fiscais/faturas de
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serviços, após conferência documental especificada no instrumento convocatório e
termo de contrato.

10.4. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do Contrato,
em especial, aplicação de sanções, alterações e repactuações do Contrato.

10.5. Apurar e aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias.

10.6. Efetuar pagamentos relativos aos materiais utilizados na manutenção,
conforme relação apresentada pela DETENTORA na licitação.

10.7. Analisar e atestar os documentos apresentados pela DETENTORA, quando da
cobrança mensal pelos serviços prestados em até cinco dias úteis. Caso haja
incorreção nos documentos recebidos, os mesmos serão devolvidos à DETENTORA
para as devidas correções. A nova contagem dos prazos para análise ateste e
pagamento recomeçará quando da reapresentação dos documentos devidamente
corrigidos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO

11.1. A DETENTORA, na execução das Ordens de Serviços decorrentes do
presente Registro de Preços, poderá subcontratar parte(s) do(s) serviço(s) até o
limite de 30% (trinta por cento) do valor da Autorização de Fornecimento e/ou
Contrato, desde que previamente autorizado pela Secretaria de Administração e
Gestão de Pessoal, ficando vedada a subcontratação na totalidade do objeto da
Ordem de Serviço.

11.2. A DETENTORA ao requerer autorização para subcontratação de parte dos
serviços, deverá comprovar perante a Administração a regularidade jurídico/fiscal e
trabalhista de sua subcontratada, respondendo, solidariamente com esta, pelo
inadimplemento destas quando relacionadas com o objeto da Ordem de Serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO

12.1. A Prefeitura Municipal de Hortolândia reserva-se o direito de fiscalizar, a
qualquer tempo, o fornecimento, nos temos do Memorial Descritivo – Anexo I.

12.2. A fiscalização exercida pela Administração não afasta, nem diminui as
obrigações e responsabilidades da DETENTORA desta Ata.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

13.1. São aplicáveis as sanções previstas no Decreto Municipal n.º 4.309/2019.

13.2. As pessoas jurídicas serão responsabilizadas objetivamente, nos âmbitos
administrativo e civil, pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública,
nos termos da Lei n° 12.846/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

14.1. O Município de Hortolândia reserva-se no direito de rescindir de pleno direito a
presente Ata de Registro de Preços, independentemente de interpelação judicial ou
extrajudicial, sem que caiba à detentora, direito a indenização de qualquer espécie,
quando ocorrer:

a) falência, recuperação judicial (caso não seja apresentado plano de recuperação
homologado pelo juízo competente, apto a comprovar a viabilidade econômico-
financeira) ou extrajudicial ou dissolução;

b) inadimplência de qualquer cláusula e/ou condição do contrato, por parte da
DETENTORA;

c) a subcontratação, se realizada fora dos moldes previstos na CLÁUSULA
DÉCIMA PRIMEIRA; ou cessão total ou parcial da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS e/ou do futuro contrato.

d) descumprimento, pela DETENTORA, das determinações da fiscalização da
Prefeitura Municipal de Hortolândia;

e) outros, conforme previsto no art. 78 da Lei nº 8.666 de 21/06/93.

14.2. O Município de Hortolândia poderá, também, rescindir o contrato,
independente dos motivos relacionados nas letras “a” a “e” do subitem anterior, por
mútuo acordo.

14.3. Rescindida a Ata, por qualquer um dos motivos citados nas letras “a” a “e” do
primeiro subitem deste capítulo, a DETENTORA sujeitar-se-á a multa no percentual
de 20% (vinte por cento) calculado sobre a parte inadimplente, respondendo, ainda,
por perdas e danos decorrentes da rescisão contratual. Neste caso, serão avaliados
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e pagos, de acordo com a fiscalização do Município de Hortolândia, os objetos já
entregues, podendo o Município de Hortolândia, segundo a gravidade do fato,
promover inquérito administrativo, a fim de se apurar as respectivas
responsabilidades. Caso a DETENTORA seja considerada inidônea, poderá ser
suspensa para transacionar com o Município de Hortolândia, por prazo não superior
a 02 (dois) anos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO TERMO CONTRATUAL

15.1. As obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser
formalizadas através de termo contratual, podendo ainda consubstanciar-se na
própria nota de empenho, na hipótese prevista no artigo 62 da Lei Federal nº
8666/93 e suas alterações.

15.2. A recusa da DETENTORA em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato
caracteriza descumprimento de obrigações, podendo-lhe acarretar as sanções
previstas.

15.3. No caso previsto no subitem anterior, a critério da Administração, poderá ser
celebrado contrato com as remanescentes, obedecida a ordem classificatória e as
mesmas condições oferecidas pela DETENTORA, inclusive quanto ao preço.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Hortolândia, para dirimir eventuais dúvidas
e/ou conflitos originados pela presente Ata e pelo futuro contrato, se houver, com
renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser.

Hortolândia, 18 de agosto de 2023.

MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoa

Ieda Manzano de Oliveira

ARCON ENGENHARIA E SERVICOS LTDA
Luiz Carlos Palmeira

DETENTORA
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